
LEI N° 478 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2005

“Suplementa Verba e aponta Recursos“

 VALSERINA  MARIA  BULEGON  GASSEN,  Prefeita 
Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul. 
 Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou,  e  EU,  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte LEI:   
 
 Art. 1° - Fica suplementado no valor de R$ 168.955,00 
(cento  e  sessenta  e  oito  mil,  novecentos  e  cinqüenta  e  cinco  reais)  a  seguinte  dotação 
orçamentária:
             
 99 – Reserva de Contingência
         9999 – Reserva de Contingência
   99 99 99 – Reserva de Contingência ............................................. R$  168.955,00

 Art.  2° -  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Adicional 
Suplementar acima a redução das seguintes dotações orçamentárias:

 2002 -  Manutenção do Gabinete da Prefeita
  3.3.90.35 – Serviços de Consultoria.......................................... R$   1.100,00
 3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores........................... R$      275,00
 
 2003 – Recepções e Homenagens do Município
 3.3.90.30 – Material de consumo...............................................R$      400,00

 1001 – Transferências a Entidades
 3.3.50.43 – Subvenções sociais................................................. R$   5.000,00

            2004 – Manutenção do Conselho do Menor e do Adolescente
                        3.3.90.14- - Diárias pessoal  civil...............................................R$    300,00
                        3.3..90.30 – Material de consumo..............................................R$    100,00

            2005 – Manutenção do Conselho Tutelar do Menor e do Adolescente
                       3.3.90.14 – Diárias pessoal civil................................................ R$     500,00
 3.3.90.30 – Material de consumo.............................................. R$     200,00
 3.3.90.32 – Material de distribuição gratuita........................... R$      500,00
 3.3.90.33 – Passagens e despesas com locomoção..................  R$      500,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.................... R$     100.00
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 2008 – Manut. da Secretaria Municipal de Administração
 3.3.90.35 – Serviços de consultoria......................................... R$   9.000,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente................... R$     300,00

 2092 – Conservação e manutenção de prédios públicos
 4.4.90.51 – Obras e instalações............................................... R$   1.300,00

 2013 – Manut. Secretaria Municipal da Fazenda
 3.1.90.11 – Vencim. e vantagens fixas – pessoal civil............ R$   1.000,00
 3.3.20.93 – Indenizações e restituições................................... R$      100,00
 3.3.30.93 – Indenizações e restituições................................... R$      100,00
 3.3.90.31 – Premiações Cult. Artist.Cient. Desp……............ R$      150,00
 3.3.90.33 – Passagens e despesas de locomoção ....................R$       500,00
 3.3.90.35 – Serviços de consultoria........................................ R$    1.500,00
 3.3.90.36 – Outros servs. terceiros – pessoa física.................. R$      200,00
 4.4.30.93 – Indenizações e restituições................................... R$      300,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.................. R$    1.300,00

 2016  - Manutenção das Repetidoras de TV
  3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$     500,00

 0003  - Encargos com a Dívida Fundada Interna
 3.2.90.21 – Juros sobre a dívida por contrato.......................  R$     1.000,00

 1011 – Ampliação de calçamentos e pavimentação de logradouros
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$    1.500,00
 3.3.90.39 – Outros servs. de terceiros – pessoa jurídica......... R$    1.200,00

 1008 – Ampliação e Melhoria da Rede de Iluminação Pública
 4.4.90.51 – Obras e instalações............................................... R$    4.000,00

 2019 – Manut. Vias Urbanas Praças e Parques
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas............................. R$    1.000,00

 1007 – Construção de Casas Populares
 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................... R$    8.000,00

 1021 – Melhorias em Habitações Populares
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$    5.300,00

 1010 – Implantação e ampliação de Sistemas de Água
 4.4.90.51 – Obras e instalações............................................... R$    4.400,00

 1006 – Conserv. E Melhoria da Rede de Energia Elétrica Rural
 4.490.51 – Obras e instalações................................................. R$     500,00
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 2018 – Manut. da Secret. Munic. de Obras e Servs. Públicos
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas.............................  R$  1.500,00
 3.3.90.33 -  Passagens e despesas com locomoção................... R$  1.000,00

 2023 – Manutenção da JARI
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas............................... R$    500,00

 1014 – Construção de Pontes e Bueiros
 4.4.90.51 – Obras e instalações.................................................. R$   1.400,00

 2022 – Manut. Rec. Rest. Veíc. Máquinas do Município
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas.............................. R$  2.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física...........  R$     855,00

 1037 – Instalação de uma Biblioteca Municipal
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente..................... R$    3.000,00

 2024 – Encargos com aluno atendimento tempo integral
 3.3.90.32 – Material de distribuição gratuita.............................. R$     200,00

 2026 – Manut. Brinquedoteca Municipal
 3.1.90.13 – Obrigações patronais.............................................  R$    1.000,00
 3.3.90.14 – Diárias – pessoal civil............................................  R$       500,00
 3.3.90.30 – Material de consumo.............................................  R$       800,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......  R$    1.500,00

 2027 – Manutenção do Ensino Fundamental
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas............................ R$    2.000,00
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas...........................  R$  20.000,00
 3.1.90.13 – Obrigações patronais........................................... R$     5.000,00
 3.3.90.13 – Obrigações patronais........................................... R$     1.500,00
 3.3.90.14 – Diárias – pessoal civil.......................................... R$        800,00
 3.3.90.33 – Passagens e despesas com locomoção................. R$     1.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica..... R$     3.000,00

 2029 – Conservação e melhoria de prédios escolares
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................ R$      500,00
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$      300,00

 2082 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
 3.3.90.39 -  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica......  R$   1.000,00

 2025 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita........................... R$   400,00
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 2081 – Manutenção da Creche Municipal
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................. R$   5.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......R$   2.000,00

 2042 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
  3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores.......................... R$     500,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.................... R$  1.000,00

 2052 – Manut. Secretaria Municipal da Saúde
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas.............................. R$   2.000,00
 3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas.............................. R$ 15.000,00
 3.1.90.13 – Obrigações patronais............................................. R$   2.000,00
 3.3.90.13 – Obrigações patronais............................................. R$   2.000,00
 3.3.90.14 – Diárias.................................................................... R$     500,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente...................  R$     700,00

1028 – Conclusão de uma Unidade Mista de Saúde
 4.4.90.51 – Obras e instalações..................................................R$  5.900,00
 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente.................... R$  1.000,00

 2068 – Encargos com Eventos e campanhas de Vacinação
 3.3.90.32 – Material de distribuição gratuita............................ R$    500,00

 2059 – Manutenção da secretaria Municipal da Agricultura
 3.3.90.14 – Diárias....................................................................  R$   700,00

 2054 – Manutenção do Horto Florestal 
 3.3.90.30 – Material de consumo.............................................   R$    500,00

 2090 – Encargos com melhorias de corredores de lavouras 
 3.3.90.30 – Material de Material de consumo.........................  R$   2.000,00

 2077 – Encargos com o CONDESUS
 4.4.70.41 – Contribuições.......................................................  R$   5.000,00

 1029 – Instalação de Programas de Irrigação e Drenagem
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................. R$  2.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física......... R$     275,00 

 1018 – Aquisição e infra-estrutura de áreas para Indústria
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......  R$ 2.000,00
 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis............................................  R$  1.000,00 

  2087 – Manut. Prog. Escolar Cont. Município
 3.3.90.30 – Material de consumo.............................................. R$  1.800,00
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 1031 – Conclusão de um Ginásio de Esportes na Vila Ceolin
 4.4.90.51 – Obras e instalações ...............................................  R$   1.000,00

 2074 – Encargos com a promoção do Turismo
 3.3.90.30 – Material de consumo................................................  R$   500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......... R$   300,00

 2035 – Encargos com Eventos Esportivos
 3.3.90.31 – Premiações Cult. Art. Cult. Esportivas.................... R$    800,00
 3.3.90.33 – Passagens e despesas com locomoção...................... R$   500,00

 2057 – Manut. Do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
 3.3.90.32 – Material de distribuição gratuita.............................. R$     500,00
 3.3.90.36 – Outras serviços de terceiros – pessoa física............. R$     500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......... R$    500,00

 2094 – Encargos com o Programa ASEMA
 3.3.90.30 – Material de consumo................................................ R$   1.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física..........  R$   1.600,00

 2071 – Manut. Do Conselho Munic. De Assistência Social
 3.3.90.30 – Material de consumo................................................ R$    500,00

 2097 – Encargos com Programa Sócio Educacional ASEF
 3.3.90.30 – Material de consumo............................................... R$     500,00

 2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
 3.3.90.33 – Passagens e despesas com locomoção...................  R$   1.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física...........  R$   1.500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.......  R$   3.000,00

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação. 
 GABINETE  DA  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano 2005.

 Registre-se e Publique-se
           Em 16.11.2005
 
    VALSERINA M. B. GASSEN

          Prefeita Municipal

       DELISETE M. B. VIZZITTO
          Assessor Administrativo
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